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INDICAÇÃO Nº 45/2023                                                                   de 28 de agosto de 2023. 

 

Exmo. Sr.  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 

após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, objetivando o seguinte: 

 

“Envidar os esforços necessários, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 

para conceder auxílio no transporte de mudança intermunicipal às famílias que se 

encontram em vulnerabilidade temporária e que almejam o retorno ao seu Município 

de origem.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É notável a necessidade vivenciada pelas famílias que ensejam o regresso a seu município 

de origem, por razão de vulnerabilidade temporária decorrente da ausência do convívio 

familiar e comunitário nesta municipalidade, por motivo de violência intrafamiliar, por 

situação de ameaça à vida, entre outras.  

 

É sabido que existem benefícios eventuais que são prestadas aos cidadãos e às famílias em 

virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária ou calamidade 

pública, sendo caracterizados pela eventualidade de sua ocorrência e a urgência de seu 

atendimento. Esses benefícios eventuais encontram-se previstos no artigo 22 da Lei nº 

8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada 

pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, e integram as garantias asseguradas pelo 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS.  

 

O Decreto nº 6.307/2007 prevê no art. 7º que a situação de vulnerabilidade temporária é 

identificada pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, 
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entendidos os riscos como ameaça de sérios padecimentos; as perdas como privação de 

bens e de segurança material; e os danos como agravos sociais e ofensa. Por seu turno, os 

riscos, as perdas e os danos podem decorrer, entre outros motivos, da perda circunstancial 

decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de violência física ou psicológica 

na família ou de situações de ameaça à vida ou de outras situações que comprometam a 

sobrevivência. 

 

Ainda, conforme art. 22, § 1º, da Lei nº 8.742/1993, a concessão e o valor dos benefícios 

eventuais são definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas 

respectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos 

respectivos Conselhos de Assistência Social. 

 

Nesse sentido, conhecendo e buscando sempre exercer o papel de trabalhar em função da 

melhoria da qualidade de vida da população, atendendo às reivindicações e 

desempenhando a função de mediador entre os munícipes e Administração Pública 

Municipal, é que encaminhamos a presente Indicação nº 45/2023 visando reduzir os riscos, 

perdas e danos decorrentes de acontecimentos sociais imprevistos, como já é feito por 

outros Municípios, a exemplo de Baixo Guandu/ES. 

 

Isto posto, buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção comunitária, 

contamos com o atendimento a esta importante solicitação aqui exposta. 

 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2023. 

 
 

 
KLEBER RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Vereador 

Autenticar documento em https://vilavalerio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003900320037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2023-08-28T15:00:56-0300




